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PROCESSO: 00066.004760/2018-69

INTERESSADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 

Submeto à apreciação de Vossa Senhoria Proposta de DECISÃO ADMINISTRATIVA DE SEGUNDA
INSTÂNCIA sobre deixar de efetuar imediatamente o pagamento ou realizar pagamento inferior ao
previsto nos incisos a título de compensação financeira ao passageiro no caso de preterição, nos termos da
minuta anexa.

 
Brasília, 12 de fevereiro de 2019.

ANEXO

MARCOS PROCESSUAIS

NUP
Crédito de

Multa
(SIGEC)
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(AI)

CIA
AÉREA
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do AI

Notificação
do AI 
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    Decisão 
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Primeira
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Protocolo
do

Recurso
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Tempestividade

00066.004760/2018-
69

666.141/18-
6 03658/2018 AZUL 07/07/2017 21/02/2018 22/03/2018 09/04/2018 10/11/2018 27/12/2018 R$35.000,00 27/12/2018 17/01/2019

Enquadramento: Artigo 24 Caput da Resolução nº 400, de 13/12/2016 c/c Alínea "u" do inciso III do
artigo 302 da Lei 7565 de 19/12/1986.

Infração:  deixar de efetuar imediatamente o pagamento ou realizar pagamento inferior ao previsto nos
incisos a título de compensação financeira ao passageiro no caso de preterição.

Proponente: Eduardo Viana Barbosa – SIAPE 1624783 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC
nº 1381, DIRP/2016).

 

INTRODUÇÃO

HISTÓRICO

1. Do auto de Infração:  A empresa aérea deixou de efetuar pagamento de compensação
financeira à passageira Neide Nanci Duarte Amaral, CPF 050.078.968-10, localizador N8PF9S, devido à
preterição ocorrida no voo AD 5282, de 07/07/2017, conforme previsto no Art. 24 da Resolução ANAC
400/2016.

2. Em Defesa Prévia, a empresa requer que sejam os Autos de Infração nº 003657/2018 e nº
003658/2018, cumulados em um único Auto de Infração, tendo em vista que os fatos apurados nestes, se
tratam de indícios de infração relacionada a um mesmo contexto probatório.

3. Alega que houve cancelamento do voo em questão, não configurando, assim, preterição, e
que ofereceu todas as assistências materiais e de reacomodação. Diante do exposto em cada um dos
tópicos acima, restou mais que evidenciado que todos os autos de infração foram lavrados por um
equívoco na interpretação do Técnico de Regulamentação e por total falta de razoabilidade, tendo em
vista que em todos os momentos a AZUL agiu de acordo com a Resolução ANAC nº 400/16, não
havendo que se falar em infração, razão pela qual os autos de infração devem ser imediatamente
arquivados.

4. A Decisão de Primeira Instância (DC1) após cotejo integral de todos argumentos para
com os elementos dos autos entendeu que as alegações da autuada não evidenciaram elementos
probatórios capazes de elidir a aplicação de penalidade e condenou a interessada à sanção de multa no
valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), levando-se em conta as circunstâncias previstas nos
diversos incisos do § 1º e § 2º do artigo 22 da Resolução nº. 25/2008.

5. Verifica-se assim que a empresa aérea Azul, ao alterar o equipamento que realizou o voo
AD 5282, de 07/07/2017, descumpriu o contrato de transporte ao não permitir que a passageira Neide
Nanci Duarte Amaral embarcasse em seu voo originalmente contratado. A passageira foi preterida e não
era voluntária para embarcar em outro voo.

6. A Interessada, além de reconhecer a prática infracional, não apresentou qualquer
argumento ou prova que refutasse o descrito no Relatório de fiscalização, que serviu de embasamento
para a Decisão.

7. Do Recurso

8. Em sede Recursal, solicita o efeito suspensivo ao Recurso, vez que, em que pese não se
constitua mais regra decorrente do advento da Resolução ANAC 472/2018, a não atribuição do
competente efeito suspensivo, autoriza – ainda que provisoriamente – a execução do crédito da multa em
face da companhia aérea, acompanhada das providências imediatamente anteriores à execução, tal qual a
mais gravosa delas: a inscrição do débito em dívida ativa, que constitui constrangimento excessivo, visto
que impede a companhia aérea de realizar homologações, concessões, transferências de propriedades de
aeronaves, e demais providências atinentes ao exercício da sua própria atividade, nos termos do art. 54 da
Resolução/ANAC n. 472/2018:

9.  

Art. 54. A inscrição do crédito público na dívida ativa constituirá, enquanto exigível,
impedimento à realização de homologações, registros, concessões, transferências de
propriedade de aeronaves e certificados ou qualquer prestação de serviços.

10. Colocando, assim, em risco as atividades da própria companhia, podendo causar graves
prejuízos. Nesse diapasão, cabe a previsão do art. 61 da Lei n. 9.784/1999, como autoriza o §1º, do art.
38 da Resolução 472/2018:

11.  

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo, ressalvada a possibilidade prevista no parágrafo
único do art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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12.  

13. Cabe ressaltar que a Recorrente não foi comunicada do resultado do julgamento do auto de
infração 3657/2018, processo administrativo que somente após decisão administrativa irrecorrível será
configurada e chancelada a prática infracionária da preterição. Assim, não há como ser punida por uma
infração que depende essencialmente da confirmação da prática naqueles autos.

14. Eis que chegam os autos conclusos à análise deste relator em 12/02/2019.

15. Respaldado pelo art. 50, § 1º, da Lei 9.784/1999 aproveita-se como parte integrante desta
análise relato constante da decisão de primeira instância constante dos autos.

16. É o relato.

PRELIMINARES

17. Da Regularidade Processual  - Considerados os marcos apontados no início dessa
análise, acuso regularidade processual nos presentes feitos. Foram preservados todos os direitos
constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitados os princípios da Administração Pública,
em especial contraditório e ampla defesa. Julgo os processos aptos para receber a decisão de segunda
instância administrativa por parte desta Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância -
 ASJIN.

FUNDAMENTAÇÃO - MÉRITO E ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DO INTERESSADO

18. Da materialidade infracional - A peça da DC1, devidamente motivada e fundamentada
pelo decisor competente, confirmou, de forma clara e objetiva, a materialidade infracional imputada ao
interessado pela fiscalização. Restou comprovado, de fato, com base nos autos do processo, que a
interessada deixou de efetuar imediatamente o pagamento ou realizar pagamento inferior ao previsto nos
incisos a título de compensação financeira ao passageiro no caso de preterição, infração capitulada
na alínea “u” do inciso III do artigo 302 do CBA, que dispõe in verbis:

 

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

III – Infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:

(...)

u) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas que dispõem sobre
os serviços aéreos; (sem grifo no original)

 

3.1. A Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, que dispõe sobre as Condições Gerais
de Transporte aéreo, aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, doméstico e internacional, traz,
in verbis (grifos nossos):

 

Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro,
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de:

I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e

II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional.

 

3.2. A análise do fragmento acima explicita a obrigação imposta ao transportador aéreo quanto
à necessidade de providenciar, de imediato, o pagamento de compensação financeira uma vez que seja
caracterizada preterição. Trata-se, pois de dever da transportadora, e não mera liberalidade, de modo que
deixar de proceder com a procura configura infração administrativa sujeitando-se a empresa à aplicação de
sanção.

3.3. Sobre preterição, a alínea “p” do inciso III do art. 302 da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, dispõe o seguinte:

 

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

III – infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:

(...)

p) deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou com reserva confirmada ou, de
qualquer forma, descumprir o contrato de transporte; (grifo nosso)

 

19. No caso em tela, verifica-se que conforme apurado pela Fiscalização desta Agência
Reguladora e Fiscalizadora, ela descumpriu a legislação aeronáutica.

20. Das razões recursais

21. Da alegação de que o presente Recurso teria efeito suspensivo:

3.4. A Resolução ANAC nº 472, de 2018 entrou em vigor em 04/12/2018 e revogou a
Resolução ANAC nº 25, de 2008 e a Instrução Normativa nº 08, de 2008 e, dentre outras disposições,
estabeleceu em seu Art. 82. que às novas disposições aplicam-se a todos os processos em curso, sem
prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos fatos, inclusive no que
concerne às sanções aplicáveis. Assim, não se vislumbra a possibilidade de o recurso ser passível de tal
pleito, haja vista a determinação expressa contida no novo ordenamento

3.5. Diante do pedido de efeito suspensivo, conforme o disposto no Art. 61 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999:

 

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da
execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar
efeito suspensivo ao recurso.

 

3.6. Determino que o encaminhamento do processo para fins de execução ocorra apenas após
decisão de segunda instância.
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22. Da alegação de não houve preterição confirmada:

23. A recorrente afirma que, face a ausência de decisão definitiva proferida no processo nº
00066.004759/2018-34 não haveria restado comprovado a necessidade de a passageira em questão fazer
jus à compensação financeira pertinente.

24. Pois bem, apesar de reiterar em ambas as fases e ambos processos que não teria ocorrido
preterição e somente o cancelamento do voo o Relatório de fiscalização nº 005338/2018, assim como o
Auto de Infração 003657/2018, relativos ao processo nº 00066.004759/2018-34, atestam conforme
boletins.

25. A infração que já fora confirmada em sede de primeira instância, sob nº SEI 2701130,
inclusive consta como crédito liquidado junto a esta agência.

26. Sendo assim, não há o que se refutar como condição de prévia à tomada de Decisão no
presente processo.

27. Da alegação de que deveria haver a juntada dos processos:

28. Não implica qualquer prejuízo à Recorrente quanto ao pleno exercício do direito de defesa,
posto que lhe foram franqueados todos os atos processuais de ambos processos, sem lhe ser cerceado, em
qualquer momento, o direito pleno à Defesa e ao contraditório. Fato esse comprovado pelas próprias
manifestações da interessada atestados nos autos

29. A determinação contida na norma apenas confere à administração um rito procedimental a
ser observado, como se depreende da leitura do Artigo 10º, da Resolução 306, de 25/04/2014:

“Art. 10. Constatada, pelo agente da autoridade de aviação civil, a existência de indícios da
prática de infração, será lavrado Auto de Infração e instaurado processo administrativo.

§ 1º Havendo indícios da prática de uma única infração referente ao transporte aéreo público
regular, da qual resulte a apresentação de reclamação por mais de um passageiro com reserva
confirmada para o voo, será lavrado o Auto de Infração e instaurado o respectivo processo
administrativo, sendo este instruído com todas as reclamações apresentadas.

§ 2º Havendo indícios da prática de duas ou mais infrações relacionadas a um mesmo contexto
probatório ou cuja prova de uma possa influir na prova de outra(s), será lavrado um único Auto
de Infração, para a apuração conjunta dos fatos conexos, mediante a individualização objetiva de
todas as condutas a serem perquiridas e das normas infringidas.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a apuração conjunta dos fatos não implicará a utilização
de critério de dosimetria distinto do estabelecido no Título III para a imposição de penalidades,
devendo os atos decisórios que cominar em sanções, aplicá-las, de forma individualizada, pela
prática de cada uma das infrações cometidas.” (NR);

3.7. Não restando, dessa forma, apesar de cada ato apurado dar ensejo a uma infração
autônoma, não se vislumbra nos autos qualquer circunstância que configure vício insanável à apuração do
processo. Mesmo porque o processo NUP 00066.004759/2018-34, já dera por encerrado pela liquidação
do respectivo crédito, no qual foi apurada e confirmada a conduta de preterição.

3.8. Quando do cumprimento do artigo 24, ora em tela, significa que a preterição já está
consumada, como faz prova a decisão do outro processo, inclusive com a multa já paga. Daí a
obrigatoriedade de pagar a indenização dos incisos I e II (conforme a natureza do voo) ao passageiro cuja
preterição já estava consolidada. Noutras palavras, a ocorrência da preterição implica a obrigação de
cumprimento do artigo 24 e, caso este não ocorra, se sujeita a empresa à sanção por não cumprimento do
dito dispositivo. Por conseguinte, o pagamento da DES pressupõe a consumação da preterição. Logo, se
não houve o pagamento diante de preterição, tem-se confirmada a ocorrência da infração prevista na
alínea "u", inciso III, do artigo 302 do CBA, pelo descumprimento do artigo 24 da Resolução 400/2016

3.9. Assim, uma vez constatado que o relatório de fiscalização descreveu na integralidade
todas as condutas imputadas em desfavor do interessado, não se identifica restrição ao amplo
direito de defesa que lhe foi garantido no feito, a ponto de, à luz da doutrina especializada, implicar
nulidade ao feito

3.10. Ademais, O Supremo Tribunal Federal – STF já se manifestou no sentido de que a
descrição dos fatos quando do indiciamento de prática infracional é suficiente para o exercício pelo do
poder de defesa pelo acusado: - STF: RMS 24.129/DF, 2ª Turma, DJe 30/04/2012: “Exercício do direito
de defesa. A descrição dos fatos realizada quando do indiciamento foi suficiente para o devido
exercício do direito de defesa. Precedentes: MS 21.721; MS 23.490.

3.11. No mesmo sentido aponta a jurisprudência do STJ: - Excerto de julgado do STJ: “O
indiciado se defende dos fatos que lhe são imputados e não de sua classificação legal, de sorte que a
posterior alteração da capitulação legal da conduta não tem o condão de inquinar de nulidade o processo.
Precedentes: (MS 14.045/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 29.4.2010;
MS 10.128/DF, Rel. Min. Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 22.2.2010; MS 12.386/DF, Rel. Min. Felix
Fischer, Terceira Seção, DJ 24.9.2007, p. 244” (STJ, MS 12.677/DF, 1ª Turma, DJe 20/04/2012).

3.12. Portanto, conforme entendimento das Cortes Suprema e Superior do Brasil a descrição dos
fatos é suficiente para o pleno exercício do direito de defesa.

3.13. Destarte, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/1999, que abre a possibilidade de que
a motivação da decisão de recurso administrativo consista em declaração de concordância com
fundamentos da Decisão anterior, naquilo que couber aos casos específicos, este relator ora endossa os
argumentos trazidos por aquele decisor em sede de primeira instância para a confirmação da
prática infracional, bem como fundamentação e a motivação da penalidade aplicada, declarando
concordância, nos demais aspectos, a fim de que passem a fazer parte integrante do presente relatório.

DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

4.1. A Resolução ANAC nº 472, de 2018 entrou em vigor em 04/12/2018 e revogou a
Resolução ANAC nº 25, de 2008 e a Instrução Normativa nº 08, de 2008 e, dentre outras disposições,
estabeleceu em seu Art. 82. que as novas disposições aplicam-se a todos os processos em curso, sem
prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos fatos, inclusive no que
concerne às sanções aplicáveis.

4.2. A sobredita Resolução nº 472, de 2018, estabeleceu em seu artigo 34 que a sanção de
multa será expressa em moeda corrente, calculada a partir do valor intermediário (grifo meu) constante das
tabelas aprovadas em anexo àquela Resolução, salvo existência de previsão de sanção constante de
legislação específica

4.3. No tocante à gradação das sanções ficou estabelecido no artigo 36, da Resolução ANAC
nº 472, de 2018 que na dosimetria da aplicação de sanções serão consideradas as circunstâncias
atenuantes e agravantes e quando inexistentes causas atenuantes ou agravantes ao caso ou quando elas se
compensem deve ser aplicada a sanção no patamar médio da tabela anexa à Resolução.

4.4. Nada obstante, o art. 80 da Resolução nº 472/2018, estabelece que as sanções previstas em
seus anexos serão aplicáveis a menos que existam previsões constantes de resolução específica que regula
a matéria objeto da autuação. 
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4.5. Para a infração, vigorava, à época, a Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, 
que vigorou até 27/06/2017, previa especificamente os valores de multas aplicáveis nos casos de
descumprimento das condições gerais de transporte aéreo: R$ 20.000,00 (patamar mínimo), R$
35.000,00 (patamar intermediário) ou R$ 50.000,00 (patamar máximo).

4.6.  

4.7. Das Circunstâncias Atenuantes

4.8. Para o reconhecimento da circunstância atenuante prevista no inciso I do § 1° do art. 36, da
Resolução ANAC nº 472, de 2018,  (“o reconhecimento da prática da infração”) entende-se que o ente
regulado deve reconhecer não só a prática do ato, mas também o fato de que essa conduta infringiu norma
de competência da Autoridade de Aviação Civil, além de não incorrer em atitude processual contraditória
para com o reconhecimento como, por exemplo, defender-se no mérito ou buscar imputar a
responsabilidade pela prática da infração a outrem.

4.9. In casu,  a Interessada não reconhece a prática da infração, conforme o disposto no § 1º,
bem como alega ocorrência de fato adverso ao descrito no Auto de infração, não o podendo usufruir de tal
benefício.

4.10. No mesmo sentido, a interessada não demonstrou, nos autos, ter adotado voluntariamente
qualquer providência eficaz para amenizar as consequências da infração. Registre-se que nenhuma
medida que configure um dever pode ser fundamento para a aplicação dessa atenuante, prevista no inciso
II do § 1° do art. 36, da Resolução ANAC nº 472, de 2018.

4.11. Para a análise da circunstância atenuante prevista no inciso III do § 1° do art. 36, da
Resolução ANAC nº 472, de 2018 (“a inexistência de aplicação de penalidades no último ano”), é
necessária pesquisa para identificar a eventual existência de sanção aplicada ao ente regulado no período
de um ano. Em pesquisa no Sistema Integrado de Gestão de Créditos – SIGEC dessa Agência, ora
anexada a essa análise (SEI nº 2693836 ) ficou demonstrado que há penalidade anteriormente
aplicada ao autuado nessa situação. Deve ser considerada essa circunstância atenuante como causa de
manutenção do valor da sanção.

4.12. Das Circunstâncias Agravantes 

4.13. Quanto à existência de circunstâncias agravantes, não se vê, nos autos, qualquer elemento
que configure as hipóteses previstas no § 2° do art. 22 da Resolução ANAC no 25/2008.

4.14. Da sanção a ser aplicada em definitivo - Por tudo o exposto, dada
a inexistência de circunstâncias atenuantes e ausência de agravantes aplicáveis ao caso, entendo que
deva ser mantida a sanção aplicada pela primeira instância administrativa, no valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que é o valor médio previsto no Anexo da Resolução nº 400, de
13 de dezembro de 2016.�

 

CONCLUSÃO

4.15. Pelo exposto na integralidade desta análise, voto por NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, MANTENDO a multa aplicada em Primeira Instância Administrativa no valor de  R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais),  em desfavor da Empresa AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
S.A, por deixar de efetuar imediatamente o pagamento ou realizar pagamento inferior ao previsto nos
incisos a título de compensação financeira ao passageiro no caso de preterição. 

4.16. É o voto.

 

NUP
Crédito de

Multa (SIGEC)

Auto de
Infração

(AI)

 
Tripulante

/ Aeroporto
/ Piloto

Companhia
 
 

Data
da

Infração
Infração Enquadramento

Sanção a ser
aplicada em

definitivo

 Valor
da multa
aplicada

00066.004760/2018-
69 666.141/18-6 03658/2018 AZUL 07/07/2017

deixar de
efetuar

imediatamente
o pagamento
ou realizar
pagamento
inferior ao

previsto nos
incisos a título

de
compensação
financeira ao
passageiro no

caso de
preterição

Artigo 24 Caput
da Resolução nº

400, de
13/12/2016 c/c
Alínea "u" do
inciso III do

artigo 302 da
Lei 7565 de
19/12/1986.

NEGADO O
RECURSO,

MANTENDO
O VALOR

DA MULTA
APLICADA

EM
DECISÃO DE

PRIMEIRA
INSTANCIA

 R$
35.000,00

 
 

 
Eduardo Viana

SIAPE - 1624783
Membro Julgador -  Portaria ANAC nº 1381/DIRP/2016

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Viana Barbosa, Analista
Administrativo, em 21/02/2019, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2699983 e o
código CRC EBC1C6AE.

 SEI nº 2699983
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CERTIDÃO

Brasília, 12 de fevereiro de 2019.

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

492ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA ASJIN

 

Processo: 00066.004760/2018-69

Interessado: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Crédito de Multa n° ( SIGEC): 666.141/18-6

AI/NI: 03658/2018

Membros Julgadores ASJIN:

Bruno Kruchak Barros - SIAPE 1629380 - Portaria nº 2026/2016 - Presidente da Sessão
Recursal

Eduardo Viana Barbosa – SIAPE 1624783 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC
nº 1381, DIRP/2016)- Relator

Samara Alecrim Sardinha - SIAPE 1649446 - Portaria ANAC nº 3883/DIRP/2018 - 
Membro Julgador 

 

Certifico que a Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância – ASJIN da Agência Nacional
de Aviação Civil – ANAC, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a
seguinte decisão em segunda instância administrativa:

 

A ASJIN, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO O VALOR
da multa aplicada em primeira instância administrativa no valor de  R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais),  em desfavor da empresa AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, por deixar de
efetuar imediatamente o pagamento ou realizar pagamento inferior ao previsto nos incisos a título de
compensação financeira ao passageiro no caso de preterição, em afronta ao Artigo 24 Caput da Resolução
nº 400, de 13/12/2016 c/c Alínea "u" do inciso III do artigo 302 da Lei 7565 de 19/12/1986, nos termos
do voto do Relator.

Os Membros Julgadores votaram com o Relator.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Presidente de Turma,
em 21/02/2019, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Samara Alecrim Sardinha, Especialista em
Regulação de Aviação Civil, em 21/02/2019, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Viana Barbosa, Analista
Administrativo, em 21/02/2019, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2701479 e o
código CRC 4000045F.

Referência: Processo nº 00066.004760/2018-69 SEI nº 2701479
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